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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 76/2019 

 

Ref. - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2019. 

PROCESSO Nº. 28/2019. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ do MF sob nº. 44.543.999/0001-90, com sede na Rua 

João de Souza Martins, nº. 550 - Centro, no Município de Platina, Estado de São 

Paulo, por intermédio de seu Prefeito Municipal, WAGNER ROBERTO 

DE LIMA, residente à Rua Miguel Lopes Montes, 519 em Platina/SP, 

portador do CPF/MF sob n.º 049.378.968-57 e RG sob n.º 14.601.389-X, 

e a empresa abaixo relacionada, representada na forma de seu contrato 

social, em ordem de preferência por classificação, doravante denominada 

DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de 

Preços, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e as demais 

normas legais aplicáveis, conforme documento de credenciamento ou 

procuração insertos nos autos, e as demais normas legais aplicáveis, bem 

como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante as 

condições e cláusulas a seguir estabelecidas. A formalização da presente 

Ata decorre da licitação em referência realizada pela Prefeitura 

Municipal de Platina, nos termos do que permite a Lei 8.666/93. O 

regime de execução será o de empreitada por preço unitário. 

DETENTORA: ATACADÃO MARACAÍ ALIMENTOS LTDA – EPP, CNPJ 

N°13.021.179/001-05, I.E. 436.009.039.110, com sede à Av. São Paulo, n°117, Centro, no 

município de Maracaí/SP, CEP 19.840-000, representada pelo Senhor Aluizio Pereira da Cruz, 

portador do RG n°26.353.984, inscrito no CPF n° 138.136.898-08, Telefone (18) 3371-1086, 

(18) 97618799, e-mail atacadaomaracaialimentos@gmail.com. 

 

I – OBJETO 

1.1. Consiste no Registro de Preços de Gêneros Alimentícios Não-Perecíveis para 

Manutenção da Merenda Escolar das Escolas de Educação Básica do Município de Platina, 

conforme dados da planilha a seguir: 

mailto:atacadaomaracaialimentos@gmail.com


 

Página 2 de 9 

 

ITEM QTD UND 
 

DESCRIÇÃO 
VALOR (R$) 

UNIT TOTAL 

10 500 PCTE SHOWCAW 

ACHOCOLATE EM PÓ, 

INGREDIENTES AÇÚCAR, 

CACAU EM PÓ, 

MALTODEXTRINA, 

MINERAIS (CARBONATO 

DE CÁLCIO E PIROFOSFATO 

FÉRRICO), VITAMINAS (L-

ÁCIDO ASCÓRBICO, 

NIACINAMIDA, 

RIBOFLAVINA, ACETATO 

DE RETINILA, CLORIDRATO 

DE PIRIDOXINA, 

COLECALCIFEROL E 

CIANOCOBALAMINA), 

EMULSIFICANTE LECITINA 

DE SOJA E 

AROMATIZANTE. CONTÉM 

GLÚTEN. ALÉRGICOS: 

CONTÉM DERIVADOS DE 

SOJA E TRIGO. PODE 

CONTER LEITE, AVEIA, 

CEVADA E CENTEIO. 

VALOR ENERGÉTICO 74 

KCAL, CARBOIDRATOS 

17G, AÇUCARES 15G, 

PROTEÍNAS 0,7G, 

GORDURAS TOTAIS 0,5 G, 

GORDURAS SATURADAS 

0G, GORDURAS TRANS 0 G, 

FIBRA ALIMENTAR 1,1G, 

SÓDIO 12 MG, CÁLCIO 272G, 

FERRO 2,6G, VITAMINA A 

113MG, VITAMINA D 

0,95MG, VITAMINA C 

8,4MG, VITAMINA B2 

0,25MG, NIACINA 3,0MG, 

VITAMINA B6 0,25MG, 

VITAMINA B12 0,45MG. 

EMBALAGEM SACHÊ DE 

POLIETILENO 800G. 

4,50 2.250,00 

11 100 PCTE COPA 

COLORAU, COMPOSIÇÃO: 

FUBÁ FORTIFICADO COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 

PASTA DE URUCUM E SAL, 

3,50 350,00 
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COM VITAMINA C – PCT 

COM 1 KG CADA. 

12 150 Lata PREDILECTA 

ERVILHA EM CONSERVA 

LATA – INGREDIENTES: 

ERVILHA EM GRÃOS COM 

SALMOURA (ÁGUA E SAL). 

NÃO CONTÉN GLUTÉN. 

EMBALAGEM EM LATA 

COM 320 GRS.  

1,20 180,00 

13 200 Lata BONARE 

EXTRATO DE TOMATE, DE 

ACORDO COM AS NTA 02 E 

32, COM OS MÍNIMOS 

INGREDIENTES: TOMATE, 

AÇÚCAR E SAL. ISENTO DE 

GLÚTEN, SEM 

AROMATIZANTES, SEM 

CONSERVADORES E SEM 

CORANTES ARTIFICIAIS. 

INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 

30 G, QUANTIDADE 

MÍNIMA POR PORÇÃO, 

VALOR CALÓRICO 20 

KCAL; C.H 4,2 G; 

PROTEÍNAS 0,9 G; FIBRA 

ALIMENTAR 0,9 G; E 

QUANTIDADE MÁXIMA 

POR PORÇÃO, NA 130 MG; 

GORDURAS TOTAIS 0 G; 

GORDURAS SATURADAS 0 

G; GORDURAS TRANS 0 G; 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 

(DOZE)MESES. MESES. 

EMBALAGEM: LATA DE 

FOLHA DE FLANDRES, COM 

VERNIZ SANITÁRIO, PESO 

LIQUIDO 4,08 KG. A 

VALIDADE DO PRODUTO E 

SUAS ESPECIFICAÇÕES 

DEVEM ESTAR INDELÉVEL 

NA LATA 

19,99 3.998,00 

17 1200 PCTE DALDEGAN 

FEIJÃO COMUM: DE 

ACORDO COM AS NTA 02 E 

14. CLASSIFICADO COM 

TIPO CORES, ISTO É, 

CONSTITUÍDO DE GRÃOS 

COM A MESMA 

3,69 4.428,00 
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COLORAÇÃO ADMITINDO-

SE NO MÁXIMO 05 

(CINCO)% DE MISTURAS DE 

OUTRAS CLASSES E ATÉ 10 

(DEZ)% DE MISTURA DE 

VARIEDADES DA CLASSE 

CORES, ISENTO DE 

MATÉRIA TERROSA, DE  

PARASITAS, DE DETRITOS 

ANIMAIS OU VEGETAIS, 

PEDAÇOS DE GRÃOS 

ARDIDOS, BROTADOS, 

CHOCHOS, IMATUROS, 

MANCHADOS, CHUVADOS, 

MOFADOS, CARUNCHADOS 

E DESCOLORIDOS QUE 

PREJUDIQUEM SUA 

APARÊNCIA E QUALIDADE, 

PRODUÇÃO DA ÚLTIMA 

SAFRA. VALIDADE MÍNIMA 

DE 06 (SEIS) MESES. 

EMBALAGEM: SACO DE 

POLIETILENO ATÓXICO, 

RESISTENTE, 

TERMOSSOLDADO, 

CONTENDO PESO LÍQUIDO 

DE 01 (UM) KG. 

29 100 Lata PREDILECTA 

MILHO VERDE, CONTENDO 

NO MÍNIMO OS SEGUINTES 

INGREDIENTES: MILHO 

VERDE, ÁGUA, AÇÚCAR, 

SAL – LATA COM 200 GRS. 

1,20 120,00 

31 10 PCTE ANDORINHA 

ORÉGANO DESIDRATADO: 

CONSTITUÍDO DE FOLHAS 

ACOMPANHADAS OU NÃO 

DE PEQUENAS UNIDADES 

FLORAIS, SÃS, SECAS E 

LIMPAS, ACONDICIONADO 

EM SACO DE POLIETILENO, 

ÍNTEGRO, ATÓXICO, 

RESISTENTE, VEDADO 

HERMETICAMENTE E 

LIMPO A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

E PROCEDÊNCIA, NÚMERO 

1,95 19,50 
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DO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE 

DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 

(SEIS) MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA NA 

UNIDADE REQUISITANTE. 

DE ACORDO COM A RDC 

N°276/2005. PCT COM 10G 

41 400 KG FRUTIPOLPA 

Polpa de fruta sabor abacaxi: 

produto deve ser preparado com 

frutas sãs, limpas e isentas de 

parasitos e de detritos animais 

ou vegetais. Não deve conter 

fragmentos das partes não 

comestíveis da fruta, nem 

substâncias estranhas à sua 

composição normal, aspecto: 

pasta mole, cor: própria, cheiro: 

próprio, sabor: próprio. 

Ausência de sujidades, parasitos 

e larvas. 

6,70 2.680,00 

42 400 KG FRUTIPOLPA 

Polpa de fruta sabor limão: 

produto deve ser preparado com 

frutas sãs, limpas e isentas de 

parasitos e de detritos animais 

ou vegetais. Não deve conter 

fragmentos das partes não 

comestíveis da fruta, nem 

substâncias estranhas à sua 

composição normal, aspecto: 

pasta mole, cor: própria, cheiro: 

próprio, sabor: próprio. 

Ausência de sujidades, parasitos 

e larvas 

6,70 2.680,00 

43 400 KG FRUTIPOLPA 

Polpa de fruta sabor 

maracujá: produto deve ser 

preparado com frutas sãs, limpas 

e isentas de parasitos e de 

detritos animais ou vegetais. 

Não deve conter fragmentos das 

partes não comestíveis da fruta, 

nem substâncias estranhas à sua 

composição normal, aspecto: 

pasta mole, cor: própria, cheiro: 

9,49 3.796,00 
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próprio, sabor: próprio. 

Ausência de sujidades, parasitos 

e larvas 

44 400 KG FRUTIPOLPA 

Polpa de fruta sabor uva: 

produto deve ser preparado com 

frutas sãs, limpas e isentas de 

parasitos e de detritos animais 

ou vegetais. Não deve conter 

fragmentos das partes não 

comestíveis da fruta, nem 

substâncias estranhas à sua 

composição normal, aspecto: 

pasta mole, cor: própria, cheiro: 

próprio, sabor: próprio. 

Ausência de sujidades, parasitos 

e larvas 

8,90 3.560,00 

VALOR GLOBAL R$    24.061,50 

 

1.2. Considera-se parte integrante da presente Ata, como se nela estivessem 

transcritos, os seguintes documentos: a) - Edital do Pregão nº. 07/2019 e seus Anexos; b) - 

Proposta apresentada pela contratada; e c) - Ata da sessão do Pregão referido. 

 

II - FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 

2.1. A entrega dos produtos registrados será efetuada de maneira parcelada, obedecido o 

cronograma de consumo mensal estimado, de acordo com as necessidades da Unidade 

Consumidora, após a prévia autorização requisitória. 

2.2. A confirmação do pedido será repassada à Detentora pelos meios existentes de 

comunicação de forma a abreviar o feito (fax e e-mail), e estará condicionada a atualização, pela 

Detentora, de sua regularidade fiscal. 

         2.3. Local de entrega dos produtos contratados: As entregas serão parceladas e deverão 

ocorrer na Cozinha Piloto Municipal, sito a Rua João de Souza Martins, nº. 520-A, Centro, no 

município de Platina/SP, correndo por conta do fornecedor todas as despesas pertinentes, tais 

como transporte, embalagens, carga e descarga, seguro, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

2.3.1. As entregas deverão ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da 

transmissão do pedido para a Detentora. 

2.4. Constatada irregularidade na entrega de produto, a Detentora se obriga em trocá-lo 

imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas ou rescisão do Registro de Preços, 

nos termos legais. 
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2.5. A Unidade recebedora rejeitará no todo ou em parte, o produto que estiver em 

desacordo com o Edital. Se o produto não corresponder às exigências mencionadas, será 

recusado/devolvido, ficando a Detentora obrigada a substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

III - VIGÊNCIA DA ATA E REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

3.1. O prazo de vigência deste Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados a partir da 

data de assinatura da Ata, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta 

apresentada no Pregão em epígrafe. Os 12 (doze) meses aqui referidos são contados a partir do 

mês de homologação do resultado do certame em referência. 

3.2. Durante a vigência da Ata o preço registrado será fixo e irreajustável, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”, do 

inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

3.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do art. 

65 da Lei nº 8.666/93 a Prefeitura Municipal de Platina, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

3.4. Comprovada redução do preço praticado no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago, a Detentora será convocada pela Prefeitura 

Municipal de Platina para a devida alteração do valor registrado. 

3.5. Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de 

Platina não será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 

do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

IV - PAGAMENTO 

4.1. O pagamento relativo à cada parcela será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, após o 

recebimento definitivo do produto, vedada qualquer forma de pagamento antecipado. 

4.2. O documento fiscal que apresentar incorreções será devolvido à Detentora e seu 

vencimento ocorrerá no mesmo prazo contido do item acima, contado da data de apresentação 

correta do documento fiscal. 

4.3. O pagamento será efetuado: 

a) - mediante crédito aberto em conta corrente em nome da detentora da ata, quando 

correntista do Banco do Brasil, que deverá indicar o número de sua conta corrente e agência 

correspondente; 

b) - através de boleto bancário, devendo nesse caso a nota estar acompanhada do boleto 

bancário, não sendo admitida cobrança pela emissão do boleto. 
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4.4. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária, da Lei Orçamentária Anual – LOA/2019: 

 

Órgão 02 Executivo  

Unidade Orçamentária 02.07 Departamento da Educação 

Unidade Executora 02.07.01 Departamento da Educação  

Programa 123610020.2.117000 Manutenção QSE 

3.3.90.30.07.00.00 Gêneros Alimentação 

874 Fonte: 05 Transferências e Convênios Federais Vinc. 

Aplicação: 220.0000 Ensino Fundamental 

 

880 Fonte: 01 Tesouro 

Aplicação: 220.0000 Ensino Fundamental 

 

V - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

5.1. Contratar com a Prefeitura Municipal de Platina, nas condições previstas no Edital do 

Pregão referenciado, e o preço registrado nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste. 

5.2. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em lei Municipal, Estadual e 

Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame. 

5.3. Manter, durante toda vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela licitação. 

5.4. Não subcontratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente Registro 

de Preços, salvo motivo justificado e autorização expressa da Prefeitura. 

5.5. Entregar o produto, com as especificações e qualidade compatíveis com a proposta, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento do pedido da parcela, 

acompanhado da Nota de Empenho prévio, sendo que eventuais pedidos de prorrogação deverão 

ser justificados e apresentados dentro do prazo de vencimento, para serem submetidos à 

apreciação superior. 

 

VI - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 6.1. Fiscalizar o recebimento do produto. 

 6.2. Comunicar a Detentora, imediatamente, por escrito preferencialmente, quando 

constatada qualquer irregularidade inerente ao objeto, prestando a essa todos os esclarecimentos 

necessários e oportunos pertinentes ao constatado. 
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 6.3. Manter no prazo, todos os compromissos financeiros assumidos com a 

Detentora. 

 

VII - SANÇÕES 

 7.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as 

sanções estipuladas na Lei Federal nº. 10.520/2002, que a Detentora declara conhecer 

integralmente. 

 

VIII - DIPOSIÇÕES GERAIS 

 

 8.1. Fica eleito o Foro Da Comarca de Palmital/SP, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 

 8.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis nºs 8.666/93 e 

10.520/02. 

8.3. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

Platina, 20 de Agosto de 2019. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA 

WAGNER ROBERTO DE LIMA,  

CPF/MF sob n.º 049.378.968-57 

 

 

ATACADÃO MARACAÍ ALIMENTOS LTDA – EPP 

 ALUIZIO PEREIRA DA CRUZ 

RG N°26.353.984 

DETENTORA 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

1.Alaiana Maria Ladeira de Souza                                            2. Edna Aparecida Dias  
CPF/MF n°439.790.628-99                                                         CPF/MF n°137.118.938-21 


